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StfLcy fobre í execução fem apellaçao nem ãgíauõ,at.eç 
contia de quatro marcos de prata. 

Ora Sebaftiáo per graça de DcosRcy de Portugal, & 
dos Algaruesjdaqué & dalé,már em AíFrica fenhor cíc 
Gumc^dacõquifta^auegação&conierciodeEthi 
opia3Arabía)Pcrfía& da índia. Façofaber aosqefta 
minha Ley vire q fendo mandado pellas ordenações 
doprimeiroliuro.TicuIo.xxxij.EdoterceyroIiuro.Ti 
tuIo,l v j. Que as apellaçócs de cafosCiu es de todo Re y 
no vicííèm ácafado Ciuel,&qos fobre Iuyzesdadita 

cajá conhecerem delias, &fuasfcntenças fedeífem acxecuçáo,fem apelaçáo, 
ncagrauo,atécotiadcquatromarcosdeprata,ouruaverdadciravalia,&das 
qucexcedcíremaditac5tia,podcíremaspartesdcI!asagrauarperaosDefcm# 

bargadoresdo agrauoda cafadoCiuel.Edeconthiadc oytomarcosíc agra» 
uauapera a cafa da Suphcação.ElRcy meu fenhor Sc auó que fan£ta gloria a 
ja,querendocfcufarasdcfpcfasque aspartes fazião fobre as ditas appellações 
ô:agrauosdoscafosquepaíTauamdadica contiadequatro marcosdeprata 
mandou por fua prouifam que por mais brcue dcfpacho das partes,as apclla- 
çoes de cafosCiues até contia de trinta mil rs íõmen te vicíTem adita cafa do 
CiuciôcfedcípachaíTemncIlafinalmcte fem appdlação nem agrauo&q to- 
das as outras appellações de mor contia dos ditos.xxx.mil fs vieflem dereyta 
mente aa cafa da Suplicação, &fcdeípachaífem pcllosdeícmbargadorcsdo 
Agrauo deIla>como até qui fe vfou. E ora cu fam enformado q por fe tirar a 
inítancia dacafadoCiuefdas appellações dos cafos que excedera a ditacon. 
tia de.xxx.mil rs,as partes não famtambcprouidasde fuajuftica comocráô 
quando auia a dita inflaria da appellaçáo pera a cafa do Ciuel, & de ao-rauo de 
la pera a cafada Suplicação,*gucpor eíía caufa muy taspartes pedem reuif, 
tadasfentençasquefe contra cQai nos ditos cafos dão na dita cafa da Suplica 
çáo,& que por experiência feve que pellas grandes dilaçõesquehanorequc- 
rimento&defpachodaspitiçoesdasditas reuiftas, &nofeguiméto daqllas 
quefe concede as partes fazem fobre iíTo muy to mores defpeTasdo que fazião 
antesdefetiraraditainftanciadacafadoeiuelj&qalemdiíToporosíèytos 
das reuiftas fedcfpacharc em mefacVnã per tenções, &afsi por fedefpacharc 
pellos autos já proceflados fem fe poderem articular, nem prouár as rezóe s 
queasparteshãodcnouocomòfazcmnaditainftáciadoagrauo,nãohetão 
inteyramentecxaminadafuajuftiçacomoconuéj&qfefeguemdiíTo outros 
inconuepientes,pello qual querendo nefto proucr. Ey por bem & mádo d co 
dalas appellações decafosCiucsdcmeusReynos&fenhorios de qualquer 
contiaquefcjamqueategoravemácafadaSoplicaçáo,poftoqfejáodalter 
ras da Raynha minha fenhora& auó em quãtonã tiuer ouuidor dellas,& af- 
fi das Ilhas,& as danteo conferuador da vniuerfidade de Coimbra que ná fo. 
remfobrccoufasdafazedadella,&asqueYÍwcmdanteosOuuidorcsd 



nKorcsJctcrrasvcnliáodaquicmdiantcdcrcItamcntcIíâditacafadoCmcl,' 
& que os Dcfcmbargadores do agrauo delia conheçam das dicas appellaçócs 
afsicVda maneira que ate ora conhecerão das que nam excediam a dita cotia 
de.xxx.mil rs,& as defpachem per tençõescomo faziam os fobreluyzcsda 
cafa do Ciuel. E ey por bé que dous Dcfcmbargadores do agrauo da dita ca- 
ía do Ciueljtanto que foré conformesem confirmar, ou reuogar nas ceufasq 
não paílaré de dez milrs ponham fentenca. E paliando de.x.mil fs até trinta 
mil rs inclufiue nosbésde rayz,&de coréta, nos mouéstanto cj tres foré con- 
formescmcórirmarjou reuogar,poeráofcntcnçaconformcafuastençcesjás 
quacs fe daram aexecuçam fem delias concederem agrauo, & nas coufas que 
paíTaremdas ditas contias, tanto que dousDefcmbargadores doagrauoda 
dita cafiforem conformesem cófirmar/3urcuogar,poeramfentcnçada qual 
aspártes poderãoagrauarfequiferem peraos Defembargadoresdo agrauo 
tia cafada Soplicação,osquacsconheceram dostaesagrauos>& osdcfpacha- 
ráo conforme a feu Regimento Scminhasordenações, & poré iílo não fcente 
dera nas appellaçócs dos cafosde que ho conhecimento pertencer aos juyzcs 
demeusfeytos)afsidacafadaSoplicaçãocomodeminhafazéda,nemdecou- 
í as que tocarem as terças das rendas dos confelhos & obras a que as ditas ter- 
ças famaplicadas,ncm nas appellaçõcs de cafosdefifas,&deminhasalfandc 
gas & rcndasjporquc as taes appellaçócs tem ccrtosjuyzes a que por bem de 
minhasordenaçóesocchhccirncntodellaspertcce,namnás.ípféllaçócsdos 
orffaos quando foré antreorrTão&o tutor,oujuyz,ou proútdor,òu fobrein- 
ueritayrosjporqucneílcscafosre guardara aordenaçáonoTitulodojuyzdos 
òrffaos(parragraphoj& as appellações.E os ditos Dcfcmbargadores da ca- 
fa do Ciuel acerca do conceder dos agrauosde fuás fentenças,das comias era 
que fe delias pode per efta ordenação agrauar,guardarã aforroada erdenaçã 
do tercey ro liuro Titulo.lxxvij.Como por bem delia erao obrigados fazeres 
fobreluyzes quando os auianadita caiado Ciuel que das ditas appellaçócs 
conheciam.EperafefabercmoscafosquccabénaalçadadosditosDeícmbar 

fobrequefor acótenda.A formada ditaordenação doterccyro liuroTitoIo. 
v Ixxvij.patragrapho.E porquanto aspartes.Emando quepaflado hum mes 

dodiaquecftaLeyforpublicadanaChancclaria,osDefembargadoresdoa- ■ 
gr ano da dita cafa da Soplicação não tome conhecimentos das ditas appcla- 
çóes,&fe ai<nías a cila vierem asremetam logo aos ditos Dcfcmbargadores 
do agrauo da cafa do Ciuel.E mando ao Regedor da dita cafa da Scplicaçam 
&GouernadordaditacafadoCiuelqcumprãoguardé&façamintçyríir.c- 
tc cúprir & guardar efta ley.afsi & da maneyra que fe nclla conte, & faça re- 
giílar no liuro dasrclaçóesdas ditas cafas,& ao Chanceler mór que a pcbnd 
na chácclaria,& enuie logo cartas com o trcílado delia fô feu finalí & rneu feio 
aos Corregedoresj&ouuidorcs das comarcas, Ôcafsiaosouuidoresdas terras 
em queosditos Corregedores nam entrâo per via de corrciçá,aos quaes cof- 
rcp-edores,&ouuidores.Mandoquc a publiquem noslugarcscndeeftiucrc, 
&°a faça publicar é todos oslugaresde fuás comarcas,& ouuidorias, & reg|j" 
tarnosliurosdasccmarcasdelesj^aqatcdosfejanotorio.Dadaéacidadccc 
T^U^^.^^.rfcS^mhrn ■Anmiiin^o»í9rafe7.AnnndonafcÍIPe- 
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